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P R O J E T O DE LEI

U ••• T l

C r i a o F u n d o E s p e c i a l de A p o i o e

Inv e s t i m e n t o para o T u r i s m o

FATUR e da outras p r o v i d e n c i a s .

Proc. n° 5995/93

Art. 19 - F i c a c r i a d o , junto à S e c r e t a r i a de T u r i s m o

do M u n i c í p i o , o Fundo E s p e c i a l de A p o i o e I n v e s t i m e n t o para o Tu_

rismo - FATUR, que terá por f i n a l i d a d e :

I - i n c e n t i v a r a r e a l i z a ç ã o , no

eventos de i n t e r e s s e t u r í s t i c o ;

II - fornecer meios para a p a r t i c

c i p i o em feiras, salões, congressos e outros e v e n t o s t u r i s t i c o s

que c o n t r i b u a m para a d i v u l g a ç ã o de São V i c e n t e ;

III - custear a confecção de m a t e r i a l p r ó m ó c i o n ai

un i c i p i o, de

i p aç ao do M u n i

o f i c i a l ;

M u n i c í p i o ;

r i o s ;

IV - c o n t r i b u i r em campanhas i n s t i t u c i o n a i s do

V - c o n t r a t a r s e r v i ç o s e s p e c i a l

VI - i n v e s t i r no treinamento e

de recursos humanos na Secretaria de T u r i s m o ;

VII - m e l h o r a r a i n f r a - e s t r u t u r a ,

tar os pontos t u r í s t i c o s de e q u i p a m e n t o s , conform

a área, no P l a n o Diretor.

Art. 2 « - 0 FATUR será a d m i n i s t r a d o p

D i r e t o r c o m p o s t o , a l é m do Secretario de T u r i s m o ,

e do Chefe do D e p a r t a m e n t o de T u r i s m o , a quem cab

V i c e - P r e s i d e n t e E x e c u t i v o , dos s e g u i n t e s membros:

z a d o s t ê m p o r a

desenvolvimento

o acervo e do-

2 d e f i n i d o para

or um C o n s e l h o

que o p r e s i d i r á ,

as funções de
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I - um s e r v i d o r m u n i c i p a l i n d i c a d o p e l a Secre_

t a r i a da F a z e n d a , que exercera as funções de Assessor de Finanças;

I I - d o i s s e r v i d o r e s m u n i c i p a i s , e s c o l h i d o s p e l o

Prefeito M u n i c i p a l em l i s t a q u á d r u p l a e l a b o r a d a p e l o S e c r e t á r i o

de T u r i s m o ;

III - um represen t.an te da A s s o c i a ç ã o C o m e r c i a l de

São V i c e n t e ;

IV - um representante do Poder L e g i s l a t i v o .

§ 12 - Os c o n s e l h e i r o s serão nomeados p e l o Prefeito

M u n i c i p a l .

§ 22 - Os membros do C o n s e l h o m e n e i e n ados nos i nc i

sós I a IV deste artigo cumprirão mandato de 2 (dois) anos, p o d ê i_

do ser reconduzidos, a c r i t é r i o do Chefe do E x e c u t i v o .

§ 32 - Os s e r v i ç o s p r e s t a d o s p e l o s membros do Con

sei h o Diretor não serão remunerados, sendo c o n s i d e r a d o s de a l t a

r e l e v â n c i a para o M u n i c í p i o .

Art. 32 - C o m p e t i r á ao C o n s e l h o D i r e t o r

I - a d m i n i s t r a r o d e s e n v o l v i m e n t o e promover o

c u m p r i m e n t o das f i n a l i d a d e s do FATUR;

II - receber as verbas p r o v e n i e n t e s das d o t a ç õ e s

o r ç a m e n t a r i a s d e s t i n a d a s ao F u n d o ;

III - a d m i n i s t r a r e f i s c a l i z a r a a r r e c a d a ç ã o de

receita e o seu r e c o l h i m e n t o a Tesouraria M u n i c i p a l ;

IV - d e l i b e r a r quanto a a p l i c a ç ã o dos recursos;

V - a u t o r i z a r a r e a l i z a ç ã o de d e s p e s a s a c i m a do

l i m i t e e s t a b e l e c i d o nesta L e i , o b s e r v a n d o o s p r o c e d i m e n t o s l e g a i s

adequ ados;

VI - o p i n a r , quanto ao m é r i t o , na a c e i t a ç ã o de

doações, le g a d o s , s u b v e n ç õ e s e c o n t r i b u i ç õ e s de q u a l q u e r n a t u r e z a

que tenham destinaçao especial ou c o n d i c i o n a l ;

- e x a m i n a r e d e c i d i r sobre as c

dente;

ontas do Presi
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V I I I - o p i n a r , quanto ao m é r i t o , na a c e i t a ç ã o de

doações de b e n s , m ó v e i s e i m ó v e i s .

Art. 49 - Competirão ao Presidente do Conselho Diretor

as m e d i d a s a d m i n i s t r a t i v a s , f i n a n c e i r a s e o r ç a m e n t a r i a s p a r a a

gestão do Fundo, ficando autorizado a realizar despesas mensais

que não u l t r a p a s s e m v a l o r e q u i v a l e n t e a 10.000 (dez m i l ) UFMs

U n i d a d e s F i s c a i s d o M u n i c í p i o .

Parágrafo único - Fica o Presidente do Conselho aut^

rizad o a promover a a b e r t u r a de conta b a n c a r i a em nome do F u n d o ,

que será m o v i m e n t a d a em conjunto com o membro do Conselho d e s i g n _ a _

,'."do para as funções de Tesoureiro.

Art. 52 _ C o n s t i t u i r ã o receitas do F u n d o E s p e c i a l de

Apoio e Investimento para o Turismo:

I o p r o d u t o da arrecadação dos preços p ú b l i

cos cobrados na r e a l i z a ç ã o de eventos p r o m o v i d o s p e l a S e c r e t a r i a

de T u r i s m o e pel o uso de p r ó p r i o s m u n i c i p a i s por ela a d m i n i s t r a

dos ;

II - doações, legados, subvenções, a u x i l i e s e con

t r i b u i ç õ e s d e q u a l q u e r n a t u r e z a ;

III - dotações or ç a m e n t a r i a s p r e v i s t a s em l e i ;

IV s a l d o s de e x e r c í c i o s anteriores;

V - q u a i s q u e r outras verbas l e g a l niente i n c o r p o

radas.

Parágrafo únic o - Todos os recursos d e s t i n a d o s ao Fu£

do serão c o n t a b i l i z a d o s como receita orçamentaria m u n i c i p a l e a l o_

cados através de dotações c o n s i g n a d a s na Lei O r ç a m e n t a r i a ou de
\s a d i c i o n a i s , obedecendo sua d e s t i n a ç a o as normas legais

a p l i c á v e i s .

Art, 69 O C o n s e l h o D i r e t o r e l a b o r a r á , . m e n s a l m e n t e ,

b a l a n c e t e demonstrativo da receita e da despesa do m p s an t e r i o r .

Art. 72 - O m a t e r i a l permanente a d q u i r i d o com recursos
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do Fundo de que trata esta L e i , assim como os bens m ó v e i s e i m^

v e i s que l h e forem doados, i n c o r p o r a r - s e - ã o ao p a t r i m ó n i o do MunJ_

c i p i o , sob a a d m i n i s t r a ç ã o do D e p a r t a m e n t o de Turismo.

Art. 8Q - Os serviços de secretaria do Fundo serão ex_e

cutados por s e r v i d o r e s do Depart-a-mento de Turismo.

Art. 95 - E s t a Lei será r e g u l a m e n t a d a no prazo de 30

( t r i n t a ) d i a s da data de sua p u b l i c a ç ã o , por Decreto do Chefe do

E x e c u t i v o .

Art. 10 - As despesas com a execução d a p r e s e n t e L e i

correrão a conta das verbas o r ç a m e n t a r i a s p r ó p r i a s , s u p l e m e n t a d a s

se necess ar i o .

Art. 11 - Esta Lei e n t r a r á em v i g o r na d a t a de sua p_u

b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o .

* * * * * * * *


